
PHILOSOPHIA DO DIREITO 

Da complexidade do direito. Distin
cção entre a morais o direito. Relações 
db direito com a sociologia, com a an
thropologia, a sciencia economia e a po
litica. 

Pela observação, directa e indirecta, ou histórica.,. 
sabemos que o homem tem sempre tido a sua activi
dade subordinada a regras de direcção, ou normas de 
conducta. 

N o período embryonario de uma sociedade um 
campo livre de acção e o gozo de certos bens são 
assegurados aos indivíduos pelo temor das represálias, 
—móvel que actúa sobre os próprios animaes grega-
rios. Entre os homens, seres dotados de melhor me
mória, e capazes de prever, ao temor das represálias 
junta-se um outro freio,—o receio da reprovação de 
seus actos pelos outros membros da collectividade. 
Constituída a auctoridade social, emprega o chefe to
dos os meios a seu alcance para prevenir as luctas ma
teriaes, que tanto enfraquecem a tribu. Dahi um ou
tro motivo de restricção da actividade individual, — o 
medo das penas. Mais tarde, morto o chefe respei-
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tado e temido, o culto dos antepassados, uma das fôr
mas rudimentares da religião, imprime um caracter 
sagrado aos preceitos estabelecidos pelo chefe quando 
vivo. (i) 

Nessas épocas primitivas o direito, a moral e a 
religião, se confundem. Entre todos os povos antigos, 
nota COGLIOLO com razão, os preceitos religiosos, mo
raes e jurídicos, formam um conjuncto homogêneo. (2) 
E' por isso que, para conhecermos as primeiras insti
tuições de um povo, precisamos estudar-lhe as primei
ras crenças, como tão cabalmente demonstra Fustel 
de Coulanges. (3). 

Até aqui temos alludido unicamente aos precei
tos, ás regrai de direcção, ás normas de conducta 
impostas á actividade do homem. 

Essas normas, abstrahindo da religião, assumpto 
extranho ao nosso estudo, constituem a moral pratica, 
ou a arte da moral, que importa não confundir comi 
a sciencia da moral. 

A moral pratica tem seu fundamento na moral 
scientifica. Os preceitos ethicos são deduzidos dos prin
cipios ethicos, como toda arte se deduz de uma ou 
mais sciencias. (4) 

Como e porque se formularam normas de con
ducta, ou preceitos moraes ? Taes preceitos são crea-
ções arbitrarias e accidentaes dos homens, ou expri
mem conseqüências necessárias, imposições da natu
reza humana? Eis o objecto da sciencia da moral. 

Salvo um numero limitado de excepções, as theo
rias moraes podem dividir-se em duas grandes cate-

(1) SPENCER, «.Justice», cap. 4.0, § 19. 
(2) «.Filosofia dei Diritto Privato», liv. i.° § 8.0 
(3) «La Cite Antiquei, introducção e liv. 2.0 
(4) O. J A N E T , «Philosopie Scientifique», pag. 8. 
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gorias: as theorias religiosas e as theorias metaphysi-
cas. Para as primeiras as normas da conducta hu
mana estão traçadas pela vontade divina. Para as se
gundas as regras moraes são dadas pela consciência 
esclarecida pela luz da razão, faculdade impessoal, que 
é um raio da razão divina. (5) 

As theorias religiosas, que têm por base a reve
lação, observa SPENCER com muita justeza, importam 
a completa negação da moral. Ou a distincção entre 
o bem e o mal, entre os actos que nos levam á feli
cidade e os que nos conduzem á infelicidade, é um 
facto que podemos observar e estudar, ou é uma dis
tincção que só tem origem e existência na vontade 
de Deus. Se bastam os processos lógicos para a apre
ciação da conducta, temos o objecto de uma investi
gação scientifica, podemos constituir a sciencia da mo
ral. Se não, affirma-se tacitamente que as cousas hu
manas iriam perfeitamente bem, se ignorássemos as 
regras estabelecidas pela vontade divina, e sobrenatu
ralmente reveladas. (6) 

E' esse um absurdo que nenhum adepto da moral 
religiosa admitte. Ha uma connexão necessária entre 
os nossos actos e a felicidade, ou a infelicidade, a que 
elles nos levam. Os sectários da moral revelada não 
negam, nem poderiam negar, o vinculo que fatalmente 
prende, como o effeito á causa, as conseqüências boas, 
ou conformes á nossa natureza, aos actos moraes, e as 
conseqüências más, ou contrarias á nossa natureza, aos 
actos immoraes. A cada momento recorrem a essa 
demonstração scientifica, para fazerem comprehender 
a necessidade da observância dos preceitos moraes. 
Veja-se esta soberba, esta esplendida pagina do padre 

(5) EU G É N E VÉRON, «La Morale», pag. 138. 
(6) SPENCER «The data of ethics», cap. 4.0, § ̂ 18. 
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L A C O R D A I R E : «Qui est ce jeune homme? D'oü vient que 
son regard est terne, ses joues sans couleur, et creusées, 
ses lèvres tristes, sa tête morne ? La jeunesse est le prin-
temps de Ia beauté; Dieu, qui est toujours jeune parce 
quil est taujours beau, a voulu dans nos premières 
années nous donner quelque chose de Ia physionomie de 
son éternité. Le firont du jeune homme est le resplendis-
sement du firont de Dieu, et il est impossible de voir 
une úme vierge sur un visage pur, sans être ému d'une 
sympathie qui contient de Ia tendresse et du respect. Or, 
ce don si grand, ce don qui precede le mérite, mais non 
pas Vinnocence, Dieu Vote à qui en abuse dans pre
coces passions que je ne veux plus même nommer. Le 
vice s'imprime sur cette chair brillante qui touchail le 
cceur; il y trace des plis honteux, des rides prémaiées 
et accusatrices, je ne sais quoi de caduc qui nest pas le 
signe du temps, ni des méditalions de Vhomme voué à 
d'austères devoirs, mais Vindice certain d'une déprava-
tion qui a fassé en dévastant. Le sillon gagne avec 
Vopprobre, et Von voit ces ombres apprâitre parmi nous, 
transparentes et vides, comme si déjà Ze jugement dernier 
/es avait atteintes et /es présentait sans viole aut mépris 
de Ia terre et du ciei. 

«Ainsi en est-il de tputes nos passions : chacune a 
son châtiment terrestre et révélateur, destine à nous 
apprendre que leur route est fiausse, et que Ia fielicité 
nest pas au terme des joies qu elles nous causent. Sf Ia 
volupté tue Ia jeunesse et Ia vie, lè jeu renverse au 
milieu d'atroces angoisses les fiortunes les plus assurées, 
et Vivresse, à fiorce de donner des secousses à Ia raison, 
degrade Vintelligence, dont elle est le premier f/ambleau, 
et Vapproche d'un hébétement que dédaignerait Vanima-
Hté. L'orgueü, que Von croirait p/us froid, a cefendant 
des orages cachês sous ses g/aces, comme ces mers du 
pô/e oú /es vents peut-êlre oni moins de frise et d'adion, 
mais qui, à des moments donnés, dissolvent leurs masses 
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inertes et semblent annoncer au monde Vécroulement de 
ses bases. Les haines et les vengeances couvent sons Vor-
gueü mécontent, et Vambition trompée a des saisissements 
dou/oureux qui navrent jusqwà ia mort /es hommes 
tombes» (7). 

Ahi está o castigo terreno do peccado, isto é, as 
connexões causaes necessárias entre o acto immoral e 
suas conseqüências perniciosas á natureza humana. 

Os propugnadores da escola subjectivista, in-
tuicionista ou metaphysica, affirmam que não se 
pôde discernir o bem do mal senão pela luz da 
razão, pela idéa innata do bem, critério de que se uti-
lisa a consciência para julgar os actos voluntários. 
Negam consequentemente a relação natural e neces
sária entre os actos e seus resultados. E' ainda a 
subversão da moral. Essa doutrina presuppõe a egual-
dade de todas as intelligencias, o que nunca se po
derá provar. Para que a lei moral fosse obrigatória 
para todos os homens, fora necessário que todos a 
comprehendessem egualmente, que todas as intelligen
cias interpretassem do mesmo modo as idéas absolutas, 
universaes e eternas. Somente assim todas as consciên
cias julgariam uniformemente os actos voluntários (8). 

Temos u m único processo scientifico para discri
minar o bem do mal, e approvar certa conducta ey 

reprovar a contraria: é o estudo das connexões causaes, 
das ligações necessárias, entre os nossos actos e suas 
.conseqüências. Fora delle não ha base scientifica para 
a -étnica. Investigar as leis.geraes da vida e as condi
ções da existência, para dellas deduzir quaes as acções 
que tendem necessariamente a produzir a felicidade, e 
as que dão resultados contrários,—eis o objecto da 

sciencia da moral. 

(7) «Conferences de Toulouse», vol. 5.0, pag. 81. 
(8) E. VÉRON, ibidem. 
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Ninguém melhor do que SPENCER ainda expoz o 
methodo para a formação desta sciencia. E m uma 
carta dirigida a S. Mill, dizia o profundo pensador: 
«A idéa que eu sustento é que a moral propriamente 
dita—a sciencia da recta conducta—tem por objecto 
determinar como e porque certos modos de conducta 
são prejudiciaes, e outros convenientes. 

Esses resultados bons e maus não podem ser 
accidentaes, mas, pelo contrario, conseqüências fataes 
da constituição das cousas. E m minha opinião, a 
sciencia moral tem por fim deduzir das leis da vida e 
das condições da existência as espécies de acções que 
tendem necessariamente a produzir a felicidade, e as 
que causam a infelicidade. Feito isso, taes deducções 
devem ser reconhecidas como as leis da conducta; 
devem ser obedecidas a despeito de quaesquer consi
derações directas e immediatas de felicidade, ou de 
desgraça. 

Um exemplo fará comprehender mais claramente 
o que eu quero dizer. Nos tempos antigos, a astro
nomia planetária compunha-se de um certo numero de 
observações accumuladas sobre a posição e os movi
mentos do sol e dos planetas; de vez em quando essas 
observações permittiam predizer approximadamente as 
posições que certos astros occupariam em determina
das épocas. A sciencia moderna da astronomia pla
netária consiste em deducções da lei da gravitação, 
deducções que nos dão a conhecer porque os corpos 
celestes occupam necessariamente certos lugares em 
certas épocas. A relação" que ha entre a antiga astro
nomia e a astronomia moderna é análoga á que se 
dá, no meu entender, entre a moral utilitária e a 
sciencia da moral propriamente dita. A objecção que 
eu faço ao utilitarismo em voga é que elle não attin-
gio a fôrma desenvolvida da moral: não comprehende 
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que ja passou o período primitivo da sciencia da 
moral» (9). 

Nenhum erro mais imperdoável do que confun
dir a moral utilitária com a moral scientifica. A pri
meira, observando um grande numero de casos, induz 
que uma certa conducta produz o bem, e a conducta 
contraria o mal. Não passa de uma affirmação par
cial, deficiente, do principio de que as regras moraes 
se basêam em leis naturaes. 

Não reconhece a applicação da causalidade em 
toda a sua extensão ao dominio da ethica. Não se 
eleva á dignidade de systema scientifico. 

A moral scientifica, temos dito, estuda as leis da 
vida e as condições da existência do homem, para 
/Sobre esses dados formular as normas de conducta 
que nos permitiam attingir o máximo de intensidade 
na vida do individuo e da sociedade. 

Essa theoria ethica presuppõe um postulado: que
remos todos viver. Quaesquer que sejam nossas^ idéas 
philosophicas, ou as nossas crenças religiosas, a quasi 
unanimidade dos homens reputa a vida um bem. A 
observação dos factos não contraria esse postulado; 
antes o confirma. 

Sendo assim, cumpre investigar quaes os nossos 
ãctos voluntários cujas conseqüências importam a con
servação e o desenvolvimento da vida do individuo e 
da sociedade, que é a cathegoria do individuo, o meio 
em que elle necessariamente vive. 

Por caminhos diversos, empregando methodos dif
ferentes, ' a moral religiosa e a intuicionista chegam 
quasi aos mesmos resultados. As regras de direcção, 
ou normas de conducta, formuladas por essas duas 

(9) Qbra citada, cap. 4.0, § 21. 
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escolas nao differem no fundo das que preconísa a 
moral scientifica. Differença profunda só ha nos me
thodos. A moral scientifica não admitte processos lógi
cos diversos da inducção e deducção. 

As normas de conducta formuladas sobre a base 
desses processos, óra dizem respeito unicamente á vida 
do individuo, óra á vida do individuo em relação com 
seus semelhantes, ou com a sociedade. N o primeiro 
caso temos preceitos puramente moraes; no segundo 
preceitos que ainda se dividem em duas classes. A 
uns o Estado liga a sancção material, o emprego da 
força physica de que dispõe para obrigar a cumpril-os; 
a outros não. Não está sujeita ao arbítrio do Estado 
essa discriminação dos preceitos ethicos. E' o gráo 
de necessidade da observância de certas regras que 
exige a sancção coercitiva. 

Demais, ha preceitos ethicos que não poderiam 
ser protegidos pelo emprego da força, sob pena de 
acarretar a sua observância maiores males que a sua 
transgressão, desde que o respeito a taes normas fosse 
obtido por esse meio. O Estado não deve intervir na 
vida domestica^ na vida religiosa. Se o fizesse, bem 
poderíamos dizer com o poeta romano: «Et propter 
vitam vivendi perdere causas.» Por amor á vida sacrifi
caríamos os mais nobres fins da existência. 

Os preceitos ethicos defendidos pela sancção ma
terial do Estado, ou que devem sêl-o, são os que con
stituem o dominio do direito. 

O direito é uma parte da moral. 

Sem razão philosophica, alguns escriptores procu
ram distinguir a moral do direito sob certos aspectos, 
que, bem estudados, não nos auctorisarn a fazer essas 
distincções. Veja-se, por exemplo, TISSOT («Introdudion 
Phi/osofique à VElude du Droit,» liv. i.°, cap. XXIV), 
que é fértil nessas differenças entre o direito e a moral. 
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A moral tem um caracter positivo, diz elle, e ò 

direito um caracter negativo. Não é verdade. A mo
ral contem preceitos negativos, como o direito. Basta, 
para nos convencermos dessa verdade, que leiamos o 
bello «sermão sobre a ma/edicencia» de BOURDALOUE, a 
ii.a lição sobre a mentira das «Notions de Mora/e», 
de C A R R A U , e os sublimes «pensamentos» de M A R C O - A U 
RÉLIO sobre o dever de não nos encolerizarmos, nem 
odiarmos os nossos semelhantes. 

Por outro lado, ha regras e instituições de direito 
que têm um caracter positivo. A organisação da assis
tência publica; creação exigida pelo direito individual 
de assistência, é incontestavelmente uma applicação do 
preceito —fiaze a outrem o que querer ias que te fizessem—, 
axioma pratico, diz TISSOT, que resume as regras da 
moral 

Dissemos que a moral pratica, ou a arte da mo
ral, tem seu fundamento na moral—sciencia, ou desta 
é deduzida, como toda arte é deduzida de uma ou 
mais sciencias. 

Logicamente, pois, a sciencia da moral é anterior 
á arte da moral. Mas, chronologicamente, a moral pra
tica precedeo a sciencia da moral. 

Antes de haver um conjuncto systematico de co
nhecimentos verdadeiros e certos sobre as leis a que 
estão subordinados os phenomenos moraes, e conse
quentemente também os phenomenos jurídicos, já ha
via a pratica, ou a arte, da moral, e consequentemente 
também a pratica, ou a arte, do direito. Foi o que 
se deu com a medicina, com a navegação, com a 
agronomia, e com todas as mais applicações de co
nhecimentos de uma ou mais sciencias. As artes se 
tornam scientificas quando a sciencia exerce sua in
fluencia sobre ellas. (10) 

(10) A. BAIN, Logique Déductive et Inductive, vol. i.°, pag. 41. 
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As normas da moral, e especialmente as do di
reito, que representam o minimo dos preceitos necessá
rios para assegurar a paz socia/^ e 'portanto a vida 
collectiva, e portanto a vida do individuo (n), vão 
sendo estabelecidas a pouco e pouco em virtude do 
instincto de conservação, isto é, daquelle estimulo in
terno que leva o homem, assim como o animal, a pra
ticar os actos necessários á sua conservação ou á da 
espécie. 

As generalísações da sciencia, baseadas sobre uma 
prolongada observação, apparecem depois que a arte 
foi praticada por diuturno espaço de tempo. 

* * 

Os phenomenos coexistem, penetram-se, complicam-
se de tal modo, que não é fácil dispol-os em u m a 
série rigorosa. Essa é a difficuldade das classificações 
scientificas, que nos leva a escolher entre os diversos 
meios de classificar os menos imperfeitos e mais ade
quados ao fim que se tem em mente. (12) 

Essa complicação, ou complexidade, é maior, e 
mais evidente, nos phenomenos sociaes do que nos 
estudados pelas sciencias inferiores. 

Não raro u m mesmo phenomeno é objecto de 
duas ou mais sciencias, está sujeito a leis do domí
nio de duas ou mais sciencias. 

Então, a diversidade das sciencias depende dos 
pontos de vista, dos aspectos, sob que encaramos os 
phenomenos. Assim a investigação das leis da circu
lação da riqueza é matéria da sciencia econômica; 

(11) ClMBALl, La Morale ed il Diritto, cap. i.° 
(12) BRESSON, Les Trois E'volutions, pag. 2. 
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mas, como os diversos, modos por que circula a ri
queza influem no desenvolvimento da sociedade, e con
sequentemente também do individuo, e na adopção 
pelo legislador de certas normas de preferencia a ou
tras no que concerne a esse phenomeno econômico 
residem condições de progresso social—dependentes 
da nossa vontade, a circulação da riqueza é simulta
neamente assumpto da sciencia econômica e da scien
cia do direito. 

Vejamos, embora perfunctoriamente, em que con
siste essa complexidade da moral, e particularmente 
do direito. 

* 

Estudemos em primeiro lugar as relações do di
reito com a sociologia. 

Ainda hoje é grande o numero dos que negam a 
existência de uma sciencia social fundamental, ou mesmo 
a possibilidade de se formar uma sciencia social fun
damental. Não devemos extranhar esse facto: tão nova, 
tão incipiente, é essa sciencia, que no próprio «Ins
tituto Internaciona/ de Sociologia» um de seus mem
bros chegou a dizer que ella é uma sciencia cujo ad
vento se aguarda,—«plutôt attendue que constituée». (13) 

Que a constituição da sociologia é difhcillima, e 
que apenas assistimos em nossos dias ao começo do 
penosissimo trabalho da formação dessa sciencia,— 
eis uma verdade que nos parece incontestável. Mas, 
um abysmo separa essa verdade da affirmação dos 
que entendem ser impossível o estudo—pela observa
ção-—dos phenomenos sociaes como base de genera-

(13) Annales de VInstitui International de Sociologie, 1894, Pag- 2*" 
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lisações scientificas, de inducções de leis sociaes. Do 
numero destes é o litterato Tobias Barreto, o qual — 
não sabemos porque—alguns espíritos frivolos têm 
tido a velleidade de transformar em homem de scien
cia, como se para o ser bastasse conhecer pela rama, 
e indigestamente, alguns escriptores allémães, ainda 
não trasladados para o francez. Com a sua invencivel 
incapacidade de raciocinar seriamente, e com proveito, 
sobre qualquer assumpto scientifico, o poeta pernam
bucano acreditava que «o estudo dos phenomenos so
ciaes, considerados em sua totalidade e reduzidos á 
unidade lógica de uma systematisação scientifica, daria 
em resultado uma monstruosa pantosophia, incompatí
vel com as forças do espirito humano» (14). 

Vê-se, logo, por essa tirada que o illustre pro
fessor não tinha uma noção clara do que constitúe o 
objecto, ou o dominio da sociologia, Daqui a pouco 
trataremos desse ponto. 

Negar a possibilidade de se formar a sociologia 
eqüivale a afnrmar que os phenomenos sociaes não 
estão sujeitos a leis, que- esses phenomenos se produ
zem ao acaso. 

Mas, que é o acaso! Na accepção usual,, é a 
antithese da lei. Aquillo que não pôde ser subordinado 
a uma lei, deve ser attribuido ao acaso. E' verdade; 
entretanto, que tudo o que acontece. é o resultado de 
alguma lei, um effeito de certas causas, e nós pode
ríamos prevêl-o, se conhecêssemos essas causas e essas 
leis. Quando se volta, ou se tira uma carta, no jogo, 
o facto é uma conseqüência da posição da carta no 
baralho. A posição da, carta no baralho é conseqüên
cia do modo como as cartas tinham sido baralhadas, 
ou da ordem em que tinham sido dadas na partida 

(14) Estudos de Direito, pag. 448. 
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antecedente, circumstancias que são também efifeitos 
de causas anteriores. U m conhecimento exacto das 
causas nos teria permittido prever os effeitos (15). 

Na asserção de que os phenomenos sociaes são 
produzidos, não de conformidade com certas leis, mas 
ao acaso, a analyse descobre esta outra proposição: 
não se conhecem as causas dos phenomenos sociaes, 
ou, mais propriamente, taes causas não podem ser 
•determinadas. Proseguindo-se no estudo dessas propo
sições, chega-se facilmente á conclusão—a que chegou 
S P E N C E R — d e que a negação da sciencia. social procede 
de attribuirmos a producção dos phenomenos sociaes 
á Providencia, á vontade divina, ou á acção dos gran
des homens. (Introducção d Sciencia Social, cap. 2.0). 

Mas, se a existência de uma ordem preestabele-
cida das cousas, de um plano divino na formação do 
universo, não nos impede de admittir a uniformidade 
no curso dos phenomenos materiaes, na repetição, por 
exemplo, dos factos sujeitos á lei da gravitação, por
que não admittiremos a mesma, ou semelhante unifor
midade, na producção dos phenomenos sociaes ? 

A questão única é a de saber se realmente os 
phenomenos sociaes obedecem a certas leis, e se já 
temos descoberto algumas dessas leis. 

A theoria dos grandes homens como propulsores 
do progresso social é tão absurda, que hoje está re
duzida a um numero limitadíssimo de adeptos. Os 
grandes homens são incontestavelmente productos do 
meio social. Antes que um grande homem possa re
fazer uma sociedade, é preciso que a sociedade o faça 
previamente. E' impossível que um Aristóteles des-

(15) STUART MlIX, Système de Logique, vol. 2.°, pag. 48 da 3." edição 

da trad. de Peisse. 
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cenda de pães cujo angulo facial meça cincoenta gráos, 
e que se veja um Beethoven em uma tribu de can-
nibaes. Todas as modificações sociaes de que um 
grande homem é auctor immediato têm suas causas 
principaes nas gerações de que elle proveio (16). 

A existência, pois, de uma ordem de cousas pre-
estabelecida é o facto de serem os homens notáveis 
os factores immediatos de certas mutações sociaes, 
não nos inhibem de investigar as leis a que obede
cem os phenomenos sociaes. 

Entendem alguns que sociologia e philosophia da 
historia são expressões equivalentes (17). 

N o conceito de BARTH, que é um dos propugna-
dores dessa idéa, a philosophia da historia, cuja ma
téria é a universidade dos phenomenos históricos, e 
cujo fim é explicar a evolução da humanidade, não 
poderia attingir o seu alvo sem conhecer as transfor
mações sociaes. Inversamente, seria impossível á socio
logia explicar as transformações sociaes sem o conhe
cimento da evolução da humanidade. Vê-se que o 
próprio BARTH, para quem a sociologia e a philosophia 
da historia são cousas idênticas, chega afinal á con
clusão de que, se não podemos separal-as, se cada 
uma dessas sciencias é condição para o estudo da 
outra (o que não se comprehende), devemos todavia 
distinguir uma doutrina da outra. 

O que se chama vulgarmente philosophia da his
toria é um conjuncto de especulações tão destituídas 
de base segura por emquanto, que ainda não é licito 
apresental-o com os foros de sciencia. O fim dessas 
especulações é descobrir as leis que têm presidido ao 

(i6( SPENCER, ibidem. 
(17) B A R T H . A philosophia da historia sob o ponto de vista socioló

gico. DAnnée Sóciologique, pag. II6. 
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desenvolvimento da humanidade. «As vastas construcções 
abstractas que constituem a philosophia da historia, 
inspiraram não somente ao publico, mas aos próprios 
espíritos illustrados, uma invencível desconfiança a 
priori\ F U S T E L D E C O U L A N G E S , diz seu ultimo biographo, 
era severo para com-a philosophia da historia; tinha 
a esses systemas a mesma aversão que os positivistas 
alimentam em relação aos conceitos puramente meta-
physicos. 

Com ou sem razão (provavelmente sem razão) a 
philosophia da historia, que não tem sido cultivada 
somente por homens bem esclarecidos, prudentes, de 
intelligencia vigorosa e sã, está desconsiderada» (18). 

Qualquer que seja a nossa opinião sobre o valor 
da philosophia da historia, o que é certo é que seu 
fim consiste em descobrir as leis que presidem á evo
lução da humanidade, ao passo que o da sociologia é 
descobrir as leis a que estão subordinados certos phe
nomenos da sociedade. Isso basta para distinguir as 

duas ordens de investigações. 

AUGUSTO COMTE reputava a sociedade, como obje
cto de investigações scientificas, u m todo indivisível. 
A sciencia social para elle é uma só. O direito, a 
economia politica e a politica, são partes desse todo. 
A palavra—sociologia—nessa accepção é o denominador 
c o m m u m das sciencias sociaes. 

Cada uma das sciencias sociaes tem um dominio 
seu, consagra-se ao estudo das leis que regem u m a 
determinada classe de phenomenos, está encerrada em 
um a esphera limitada, particular. O direito occupa-se 
com as leis que regem áquelles factos sociaes que são 

(18) L A N G L O I S e SEIGNOBOS, Introduction aux E'tudes Historiques, 

advertência. 
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condições de vida e desenvolvimento do individuo e 
da sociedade, dependentes da vontade humana, e ga
rantidos ou que o devem ser pelo Estado. 

O campo da economia politica é a ordem social 
das riquezas, e seu fim é dar-nos a conhecer as leis 
que regem os phenomenos da producção, circulação, 
distribuição e consumo das riquezas. Objecto da poli
tica* é o conjuncto dos phenomenos sociaes em cuja 
producção pôde intervir o Estado, modificando-os em 
beneficio da sociedade. 

Acima dessas verdades particulares, das leis ã que 
estão sujeitas essas classes de phenomenos especiaes, 
ha verdades geraes, leis que regem a sociedade consi
derada como um todo, e não as partes desse todo. Ao 
conhecimento dessas leis geraes, fundamentaes, é que 
sé deve dar a denominação' de sociologia, é que cabe 
com justeza essa denominação. 

Bem conhecemos a razão por que AUGUSTO COMTE 
não admittiu sciencias sociaes particulares: os pheno
menos sociaes estão de tal modo ligados, connexos, 
entre si, que o estado de qualquer parte do todo 
social tem sempre uma relação intima e indissolúvel 
com o estado contemporâneo de todas as outras par
tes, não sendo possível dar-se uma modificação em 
qualquer das partes sem que o phenomeno repercuta 
nas outras. O estudo de uma dessas partes racional
mente não pôde ser feito sem o das outras (19). 

Mas, como observa ANZILOTTI com justeza, o con
senso dos factos sociaes, a intima connexão que os 
liga, e as relações de reciproca dependência em que se 
acham entre si, apenas representam um momento e um 

(19) Cours de Philosophie Positive, tomo 4.0, lição 48, edição de 

1839» Pag- 35.3-
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aspecto, embora importantíssimo, da realidade social: 
sob essa unidade, resultado da engrenagem dos factos 
sociaes, estende-se uma variedade infinita, na qual os 
factos assumem caracteres próprios e distinctivos, e as 
leis que os regem se dividem e diversificam corres
pondentemente. Ora, cada sciencia tem por objecto 
uma certa ordem de phenomenos e de leis, e a cada 
sciencia compete demonstrar que os seus phenomenos 
e leis apresentam certos caracteres específicos e distin
ctivos; que, estudando u m a ordem particular de phe
nomenos naquillo que lhes é próprio e nas leis imme-
diatas que os governam, desempenha u m a funcção 
essencial a que qualquer outra doutrina não seria ade
quada (20). C o m esse criterio^não é difificil distinguir 
na vasta congérie dos phenomenos sociaes séries di
versas, ordens varias, que constituem os objectos das 
diversas sciencias sociaes particulares, cada uma das 
quaes tem o seu dominio próprio. 

Essas diversas sciencias sociaes particulares, ou 
especiaes, formaram-se, ou começaram a se formar 
antes de uma sciencia social geral ou fundamental, o 
que fez B O N E L L I dizer que a sociologia substituiu as 
antigas sciencias sociaes, imprimindo-lhes uma perfeita 
unidade (21). 

A analyse e a reflexão, porém, nos mostram que 
além dos phenomenos do dominio das sciencias sociaes 
particulares ha uma ordem de factos sociaes geraes, 
fundamentaes, a qual constitúe a matéria da sociologia. 

Alguns escriptores confundem a sociologia com 
a philosophia do direito. O facto, entre outros, tem a 
seguinte causa: por muito tempo a philosophia do 

(20) La Filosofia dei Diritto e Ia Sociologia, pag. 46. 
(21) Del limite essenziale che separa Ia Sociologia dalla Biologia. 
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direito tratou de assumptos da sociologia. Póde-se 
dizer meSmo que a sociologia começou sob as azas 
da philosophia do direito. 

Muitos systemas philosophiço-juridicos procuram 
explicar simultaneamente a origem do direito e a da 
sociedade. O systema de H O B B E S é u m exemplo; e 
a theoria do contrado social de R O U S S E A U , a qual tem 
sido exposta e discutida, como capitulo da philosophia 
do direito, por innumeros jurisconsultos, é outro, e 
muito frisante. 

Mas, a verdade é que o direito, não obstante ser 
u m elemento importantíssimo, uma condição, indispen
sável, da sociedade, não pôde dizer-se a substancia do 
organismo social, e menos ainda o caracter único pu 
principal desse organismo. Se é certo que sem o di
reito não seria possivel a coexistência social, não é 
menos certo que o direito suppõe, e não crêa, a con
vivência social. O direito coordena a sociedade, mas 
para isso se serve das próprias forças que a sociedade 
contem em seu seio. Ha, pois, u m complexo de factos 
que precedem o direito, e que este presuppõe. Pouco 
importa que o direito seja uma condição do viver so
cial. A condição de u m facto não é o próprio facto, 
nem a causa desse facto (22). 

O direito é u m determinado aspecto da vida 
social; mas, não é toda a vida social, o complexo da 
vida social. 

N ã o se pôde, pois, substituir ao -estudo geral e 
syntetico da vida social o estudo de u m dos seus 
aspectos particulares, o que quer dizer que não se 
pôde substituir a philosophia do direito á sociologia. 

A philosophia do direito dá-nos os principios 
fundamentaes do direito, as relações dos diversos 

(22) ANZILOTTI, obra citada, pag. 85. 
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ramos da sciencia juridica entre si, e as relações do 
direito com as sciencias affins.- Consequentemente, não 
abrange todo o quadro das leis sociaes. 

Fora do seu dominio ha muitas leis sociaes. 

Ha as que regem os phenomenos estudados por 
sciencias sociaes particulares, como são a economia po
litica, a moral social e a politica. 

Ha as leis que presidem á origem, formação, ou 
gênese, crescimento, estructura e actividade das socie
dades (23). 

Estas ultimas leis formam a matéria da sociolo
gia, que é uma sciencia social geral, o que não quer 
dizer um grupo de sciencias sociaes particulares, um 
denominador commum dessas sciencias. 

GIDDINGS facilita a comprehensão do que consti-
túe o dominio da sociologia por meio de uma com
paração que vale a pena reproduzir. E' relativamente 
recente a formação da biologia. Tanto a palavra 
como a idéa foram recebidas com grande reluctancia. 
Que ha na biologia geral, objectava-se, que já não 
esteja comprehendido na botânica, na zoologia, na 
anatomia ou na physiologia? 

Respondiam os biologistas que os phenomenos 
essenciaes da vida—a estructura cellular, a nutrição e 
o deperecimento, o crescimento e a reproducção, a 
adaptação ao meio e a selecção natural—são com
muns á planta e ao animal; que a estructura e a 
funcção são incomprehensiveis quando separadas; e 
que para ter uma idéa verdadeira e completa da vida 
é preciso estudar os phenomenos vitaes em sua uni

dade e em suas phases especiaes. Certamente devemos 
aprender a botânica e a zoologia; mas, como preparo 

(23) G I D D I N G S , Príncipes de Sociologia, trad. de Lestrade, cap. i.° 
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necessário, como base de estudos posteriores, devemos 
estudar a biologia geral, a sciencia dos phenomenos 
essenciaes e universaes da vida sob as suas fôrmas 
múltiplas. Com a sociologia dá-se a mesma cousa. 

Os aspectos particulares da vida social são objectos 
de investigação da ̂ economia politica, da politica, etc. 
Mas, ha perguntas de ordem geral a que essas scien
cias não respondem. A sociedade é um todo orgâ
nico ? A actividade social é continua ? Ha certos factos 
essenciaes, certas causas, certas leis, que se observam 
nas agremiações de toda espécie, de todos os tempos, 
sobre que se apoiam as fôrmas sociaes especiaes, e 
que estas implicam ? Se ha, essas verdades universaes, 
que o direito não ensina, nem a economia politica, 
nem qualquer outra sciencia social particular, devem 
ser ensinadas como preparo para o ensino das scien
cias sociaes especiaes. U m a analyse dos característicos 
geraes dos phenomenos sociaes e a enunciação das 
leis geraes da evolução social devem formar a base 
dos estudos sociaes especiaes. Essa base commum das 
sciencias sociaes particulares, —sciencia dos elementos 
e dos primeiros principios sociaes,—é a sociologia (24). 

Todas as sciencias que concernem ao homem mo
ral, observa com razão H. ST. M A R C , são obrigadas a 
ter em conta a sociedade, sob pena de serem falsas, 
ou incompletas. Mas, isso não quer dizer que a so
ciologia absorva essas sciencias. As primeiras são es
tudos do homem na sociedade, que é o seu elemento; 
a segunda é um estudo da própria sociedade, isto é, 
do vinculo social. 

As primeiras presuppõem os homens agrupados; 
a segunda investiga porque e como os homens se agru
pam. (25) 

(24) GIDDINGS, obra citada, cap. 2.0. 
(25) Revue d'Economie Politique, 10." anno, pag. 321. 
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Partindo da observação, directa e indirecta, dos 
factos, em todos os pontos do tempo e do espaço 
fpossiveis, a sociologia nos dá esta verdade fundamen
tal: a sociedade é um elemento necessário, um ,meio 
no qual o homem fatalmente vive e se desenvolve. 

Ainda partindo da observação, directa e indire
cta, dos factos, em todos os pontos do tempo e do 
.espaço poSsiveis, a sociologia nos dá esta outra verdade 
geral: a sociedade só pôde existir, e só existe, res
tringindo os associados o campo de sua actividade. 
Essa restricção da actividade observa-se entre os pró
prios animâes gregarios. (26) 

Ora, ahi temos duas leis fundamentaes, geraes, 
que constituem a base de toda a sciencia do direito. 
Que é o direito, senão uma restricção da activida
de dos homens em sociedade? 

Vê-se, pois, aqui bem claramente a natureza da 
sociologia, que é o tronco que sustenta as diversas 
Sciendas sociaes particulares, e consequentemente o di
reito,—uma das sciencias alludidas. 

Não nos compete estudar profundamente qual é 
o objecto da anthropologia. Basta-nos saber o que a 
respeito ensina um dos auctores clássicos "nessa ma
téria. 

Segundo TOPINARD, a palavra anthropologia sem
pre significou o estudo do homem. A principio, com-
prehendia unicamente o estudo do homem moral; mais 
tarde o do homem physico. Hoje abrange um e outro. 

O citado escriptor define-a: é o ramo da historia 
•natural que trata do homem e das raças humanas. A 

(26) SPENCER Justice, cap. 2." 
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anthropologia e a ethnologia são duas faces diversas 
do estudo do homem, duas sciencias distinctas, que se 
auxiliam mutuamente. A primeira occupa-se com 6 
homem e as raças humanas; a segunda com os povos 
e as tribus, taes como os conhecemos pela geographia 
e pela historia. A ethnologia divide-se em duas partes: 
a ethnographia, que é a descripção de cada . povo, de 
seus costumes, religiões, linguas, traços physicos e filiações 
históricas; e a ethnologia propriamente dita, que estuda 
esses mesmos assumptos em seu complexo, e com re
lação a todos os povos ou a muitos delles. A ethno
graphia é especialmente descriptiva, e tem uma grande 
parte do seu conteúdo consagrada á estatística e aos 
detalhes. A ethnologia procura determinar o papel que 
as raças humanas desempenham na evolução da huma
nidade. 

Do dominio da anthropologia são a anatomia e 
a morphològia, os diversos ramos das sciencias médi
cas, especialmente a physiologia, a psychologia normal 
e mórbida. 

Na accepção lata do termo, a anthropologia com
prehende a ethnologia. Nesse sentido a anthropologia, 
póde-se dizer ainda com TOPINARD, tem por objecto o 
estudo dos caracteres anatômicos, physiologicos, patho-
logicos, ethnicos, lingüísticos, históricos e archeologicos. 

O conhecimento desses diversos caracteres presta 
ao direito três espécies de subsidios. 

E m primeiro lugar, para a formação de certas leis 
é necessário o conhecimento de certos caracteres an-
thropologicos. O direito positivo contem normas que 
determinam o momento em que o ente humano co
meça a ser considerado pessoa, a edade em que se 
permitte o matrimônio a cada um dos sexos, a edade 
em que cessa a menoridade, differenças quanto aos 
direitos e obrigações impostas pela diversidade dos 
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Sexos, da saúde e das edades, prohibições exigidas pelo 
gráo de parentesco. 

Evidentemente não são do dominio do direito os 
conhecimentos que auctorisam o legislador a estabele
cer essas regras. Nada mais faz o legislador do que 
revestir da fôrma e da sancção da lei as leis que o 
physiologista apurou e lhe ministrou. 

E m segundo lugar, para o conhecimento do direito 
no passado, para o estudo da historia do direito, são 
preciosos, senão indispensáveis, os subsidios fornecidos 
pela anthropologia. Sem os caracteres ethnicos, taes 
como o cannibalismo, a instituição das castas, o modo 
de enterrar os mortos, os monumentos, armas, utensí
lios e instrumentos de trabalho, seria impossível em 
muitos casos conhecer a vida de u m povo, e conse
quentemente as suas instituições. Sem os caracteres 
lingüísticos, históricos e archeologicos, de uma nação 
que existiu em época muito remota, como reconstituir 
o direito que a regeo ? 

N o excellente livro de L A V E L E Y E , — D e Ia Pro-
priété et de ses formes primitives, especiamente no ca
pitulo primeiro, deparam-se nos abundantes exemplos 
da contribuição dos estudos anthropologicqs para o 
conhecimento do direito no< passado. 

Finalmente, fará a applicação do direito positivo 
ainda precisamos a cada passo dos subsidios da an
thropologia. 

Deixando de mencionar o valioso concurso da 
anthropometria para o descobrimento das reincidências 
em matéria criminal, basta-nos attentar nos esclareci-' 
mentos ministrados pela medicina legal, propriamente 
dita, aos que applicam as leis civis, ou as criminaes. 
Sem a intervenção da medicina legal, como poderia 
o juiz bem julgar nos casos duvidosos de gravidez, 
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bü de nascimento, nos delictos contra o pudor, a 
saúde, e a vida, quando se trata de averiguar a apti
dão para procrear, ou quando é mister o exame do 
estado .mental do individuo, para o fim de o seqües
trar, ou isolar, para se lhe decretar a interdicção, para 
decidir sobre a validade de actos jurídicos praticados 
por indivíduos suspeitos de alienação mental, ou para 
apurar a responsabilidade criminal, de u m réo? 

* * 

Não discutiremos a questão de saber qual é, em 
meio das muitas definições da economia politica, a que 
mais precisamente determina o objecto definido. 

B e m podemos dizer, alterando ligeiramente a de
finição de L E R O Y - B E A U L I E U , que a economia politica é 
a sciencia que estuda pela observação as leis a que 
estão subordinados os phenomenos da producção, cir
culação, distribuição e consumo das riquezas. 

Por essa definição acceitamos a clássica divisão 
da sciencia econômica em quatro partes—producção, 
circulação, distribuição e consumo, contra a opinião 
de alguns economistas como GIDE, O qual só admitte 
a divisão em producção, repartição e consumo. (27) 

A parte da economia politica que se occupa com 
a producção das riquezas, trata dos três elementos que 
concorrem para a realisação desse phenomeno:—a na
tureza e as diversas forças naturaes, o trabalho e o 
capital. 

O legislador promulga normas juridicas, que re
gulam o modo de usar das forças naturaes, que ga
rantem a liberdade nos contractos que têm por obje
cto o trabalho, ou que restringem a vontade do ho-

(27) Príncipes d'Economie Politique, pag. 14. 
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rtiem nesses contractos, e que dizem respeito á acqui-
sição, conservação e emprego dos capitães, ou consa
grando a plena liberdade, como querem muitos eco
nomistas, ou cerceando a vontade dos individuos, como 
querem outros. 

Na parte da sciencia econômica denominada— 
circulação das riquezas—estudam-se assumptos como 
estes: a permuta, o valor, a moeda, o credito, os ban
cos, o commercio—interior e exterior, as crises com
merciaes. 

Cada uma dessas matérias é egualmente objecto 
do direito. Consequentemente, sem o conhecimento das 
leis econômicas não poderia o jurista formular as re
gras de direito que devem regular os direitos e obri
gações no que toca a esses factos. 

A repartição das riquezas é o capitulo em que 
se procura conhecer a origem e o fundamento da pro
priedade, a legitimidade da herança, a utilidade da 
grande ou pequena propriedade, a parte do capital na 
distribuição da riqueza, a parte do emprezario e a do 
operário, as vantagens das associações de operários, e 
tantos outros assumptos de palpitante actualidade. 

Ainda aqui como poderia o legislador promulgar 
leis que satisfizessem as necessidades sociaes sem os 
ensinamentos da sciencia econômica? 

Finalmente, no capitulo—o consumo das riquezas 
estuda-se o luxo, a economia, o pauperismo e a in
fluencia da caridade. 

Sobre cada u m desses phenomenos econômicos, 
causas de relações juridicas, só podemos estabelecer 
regras de direito que não tenham os defeitos das pro-
ducções impiricas—conhecendo previamente o que en
sina a economia politica. 
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È' principalmente no direito commercial que se nos 
'manisfesta com clareza o subsidio prestado pela scien
cia econômica para a formação das normas juridicas. 

Mas, em que consiste esse subsidio? 

A missão do legislador se limita a dar o enyo-
lucfo, a fôrma da tegra de direito, ás leis econômicas, 
a garantil-as com a sancção de que dispõe o Estado, 
ou deve elle empregar os meios de que pôde utilisar-
se para influir, modificando o curso dos factos eco
nômicos, corrigindo a acção dos factores naturaes ? 

E' essa a magna e incandescente questão, tão con
trovertida entre os adeptos da escola clássica, liberal, 
ou orthodoxa, de u m lado, e os sectários das theorias 
socialistas, revolucionárias ou conservadoras, do outro. 

Entendem os primeiros que não podemos modifi
car as leis naturaes a que estão sujeitos os factos eco
nômicos, e que não colheríamos proveito algum, se 
pudéssemos alterar e alterássemos essas leis, porquanto 
ellas são as melhores que é possível conceber. (28) Tal 
é a theoria de BASTIAT, L E R Q Y - B E A U L I E U , M O L I N A R I , e 
tantos e tantos outros. 

A intervenção do legislador se reduz a u m mi-
nimum indispensável para garantir a segurança dos in
divíduos. O papel do legislador que quer manter a 
ordem social e favorecer o progresso cifra-se em de
senvolver as iniciativas individuaes. (29) 

A escola clássica quer a conservação da proprie
dade, tal como tem sido juridicamente organisada, a 
manutenção da liberdade nas relações entre o proleta
riado e o capitalismo, da herança ab-intestaio, das leis 
que permittem o luxo, das restricções que o Estado 

(28) Charles Gide, obra citada, pag. 24. 
(29) Gide, ibidem. 
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Se tem imposto em tudo o que concerne á producção 
dos phenomenos econômicos. 

Os socialistas de diversos matizes querem, pelo 
contrario, que o Estado intervenha, modificando o curso 
dos factos econômicos, supprimindo a propriedade indi
vidual, segundo alguns, reduzindo-a, ou cerceando-a, se
gundo outros. A organisação das sociedades actuaes 
se lhes afigura eivada de vicios., que, se não forem 
eliminados pela acção legislativa, produzirão a deca
dência e a morte dessas collectividades. 

Elles não negam a existência das leis naturaes a 
que as agremiações humanas estão subordinadas. Affir-
m a m que essas leis não querem dizer immutabilidade, 
mas, sim, transformação, evolução. E a evolução con
siste neste caso na passagem da organisação liberal 
da propriedade para a delineada pelo socialismo, de
pendendo o typo desta organisação do ideal de cada 
sub-escola. 

N a opinião dos socialistas de diversos matizes, o 
legislador deve conhecer o modo como se têm repro
duzido os phenomenos da producção, circulação, dis
tribuição e consumo das riquezas, para modificar o 
curso desses phenomenos, corrigindo-os, suavisando-os, 
de conformidade com o principio da egualdade. 

C o m qual das duas escolas antagônicas esta a 
verdade ? 

Se o legislador devesse pfeoccupar-se unicamente 
com o aspecto econômico da sociedade, com o desen
volvimento da riqueza, certo que lhe cumpriria abster-se 
de legislar sobre os factos de ordem econômica, para 
o fim de lhes modificar a direcção. Mas, a producção 
e o augmento da riqueza não são fins; são meios para 
a obtenção de fins mais elevados. «A riqueza, diz V O N 
SYBEL, não tem em si mesma valor algum; adquire 
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Valor somente emquanto satisfaz as necessidades do 
homem; conseguil-a é para nós u m meio de alcançar 
mais altos escopos, Quando a producção da riqueza 
contraria esses escopos mais nobres, as leis econômicas 
não deixam por isso de ser a expressão da verdade, 
mas devem submetter-se a leis superiores, e a socie
dade e o Estado têm não só o direito, como o dever, 
de exigir de todos os indivíduos que se conformem 
com essa submissão, obrigando-os em caso de neces
sidade (30)». 

A escola socialista evolucionista tem razão, quando 
ensina que o legislador precisa dos subsidios da scien
cia econômica, deve conhecer-lhes às leis, mas não 
para lhes dar indistinctamente a fôrma juridica e a 
sancção do Estado. 

Na complexa e delicadíssima operação de pro
curar a formula que traduza o equilíbrio, o justo 
accordo, dos interesses, dos elementos sociaes em jogo, 
reside uma das maiores difficuldades da sciencia e da 
arte da formação das leis. 

Indubitavelmente não se conformariam com a idéa 
de justiça as regras de direito tendentes a facilitar a 
expansão da riqueza, desde que esse desenvolvimento 
econômico só aproveitasse a uma • pequena parte da 
sociedade. 

Por outro lado, não garantiriam as condições de 
vida e desenvolvimento do individuo e da sociedade, 
e, pois, não seriam juridicas, no rigoroso sentido do 
termo, as normas que resguardassem o principio da 
liberdade e a iniciativa individual, desde que taes nor
mas tolhessem a expansão econômica, incontestável 
condição de desenvolvimento individual e social. 

(30) Citado por PUGLIA, II Diritto nella Vita Econômica, pag. 56. 
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Sem o prévio conhecimento da sciencia econô
mica não é possivel legislar sobre u m grande numero 
de relações de ordem juridica; mas, nem sempre a 
missão do legislador se reduz a verter no direito as 
leis econômicas em toda a sua pureza. 

* * 

Dificilmente se encontrarão dois escriptores que 
• tenham a mesma noção da politica. 

N a Allemanha, como observa H O L T Z E N D O R F F , não 
ha dois compêndios em que se nos deparem as mes
mas idéas sobre o objecto da politica. 

Apenas estão accordes muitos auctores em admit-
tir que a politica é sciencia e arte. 

A principio, na infância dos Estados, a politica 
é apenas uma arte, o que também se verifica com a 
moral e o direito (31). Mas, á proporção que se vão 
accumulando as observações dos factos politicos, que 
a historia se vae tornando u m repositório de factos 
sufficiente para ministrar base ás generalisações da scien
cia, a politica vae assumindo u m caracter scientifico. 

Arte, a politica nos dá uma nova creação de 
ordem social, de utilidade publica, o melhoramento 
das instituições, uma victoria sobre o inimigo. Sciencia, 
a politica procura conhecer as leis a que estão su
jeitos os phenomenos politicos (32). 

Quaes são esses phenomenos? C o m o se distinguem 
dos demais phenomenos sociaes? Qual é o objecto, o 
dominio da politica? 

H O L T Z E N D O R F F , nos seus Principios de Politica,(33), 
reduz as principaes theorias a respeito a dois grupos. 

(31) BLUNTSCHLI, La Politique, cap. i."°, trad. de Riedmatten. 
(32) BLUNTSCHLI, íbidem. 
(33) Cap. i.°, trad. do Sr. Souza Bandeira. 
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N o primeiro inclúe as dos escriptores que definem a 
politica—a theoria da vida social e de suas transfor
mações, em opposição á jurisprudência, que é a theoria 
da sociedade no estado de repouso. N o segundo estão 
as que ensinam ser a politica—a sciencia que estuda os 
meios adoptaveis para se conseguirem os fins do Estado. 

"Os termos em que é dada a primeira definição 
seriam acceitaveis, se de facto pudéssemos dividir 
todos os phenomenos sociaes em duas classes, e in
cluir em uma todos os phenomenos de ordem dyna-
mica e em outra todos os de ordem estática. Nesse 
caso os da primeira classe constituiriam o objecto do 
estudo da politica, e os da segunda o do estudo da 
jurisprudência. 

Mas, ha factos sociaes de ordem estática que 
escapam do dominio do direito, e taes são os que 
fazem o objecto da moral social, por exemplo. Por 
outro lado, certas subdivisões da sciencia do direito 
presuppõem necessariamente a actividade, o movimento, 
e, pois, pertencem á ordem dos factos dynamicos. Taes 
são o direito processual e o administrativo (34). 

Demais, a historia do direito se confundiria com 
a história da politica, porquanto uma e outra se oc-
cupam com a sociedade em movimento. 

A segunda definição não tem os requisitos de 
uma definição scientifica. Para que o fosse, seria ne
cessário que nos indicasse os factos cujas leis a polí
tica estuda. Toda sciencia tem por fim o conheci
mento das leis que regem u m a determinada classe de 
phenomenos. 

Posto que vaga em seus termos, a definição de 
F U N C K - B R E N T A N O approxima-se mais do que deve ser 
uma definição acceitavel * da politica. Diz F U N C K -

(34) HOLTZENDORFF, ibiãem. 



— 333 — 

B R E N T A N O que a sciencia da politica estuda os factos, 
assignala-lhes as conseqüências, e formula-lhes as leis 
quanto possível (35). 

Não nos explica a definição reproduzida quaes 
os caracteres dos factos investigados pela politica. E' 
o que só se pôde conhecer pela leitura dos diversos 
capitulos da obra de BLUNTSCHLI, OU da de FUNCK-

BRENTANO, OU da de BERGERET (36). São factos do do

minio da politica todos áquelles em cuja producção é 
dado intervir aos poderes públicos—legislativo e exe-: 
cutivo, para o fim de os modificarem em beneficio da 
sociedade. 

Foi obedecendo a essa corrente de idéas que 
SCHAFFLE definio a politica como arte, dizendo que é 
a arte de guiar todas as tendências sociaes divergen
tes, imprimindo-lhes novas direcções communs e mé
dias, com a minima resistência collectiva e a minima 
perda de forças (37) 

Na politica de todo estadista digno desse «bello 
nome», ao lado de um conjuncto de vistas sobre as 
necessidades sociaes em geral, ha sempre uma idéa 
predominante, um principio director, uma feição cara
cterística. O ideal de GUIZOT era a politica doutrinaria 
ou do justo meio, o de EMÍLIO OLLIVIER O império libe
ral, o de GLADSTONE fazer da Inglaterra a espectadora 
desinteressada do equilibrio europeu, o de C A V O U R e 
BISMARCK a unidade das respectivas nações, o de FAL-
L O U X o clericalismo, o de THIERS O scepticismó politico" 
e social, o de R O U H E R a paixão pelos gosos materiaes, 
o de G A M B E T T A a democracia (38). 

(35) La Politique, pag. 48. 
(36) Structura e Vita dei Corpo Sociale, vol. i.°, parte geral, cap. 5.0 

(37) Príncipes de Politique. 
(38) D E CASTE L L A N E , Les Hommes d'État Français du XIX Siècle, 

prefacio. 
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Se as qualidades pessoaes do estadista valem 
muito, não se pôde negar a utilidade do conhecimento 
da historia como base de inducções politicas. A pre-
conisada e indiscutivel vantagem da experiência dos 
negócios públicos não é outra cousa senão a sciencia 
dos factos e das leis a que estão sujeitos. 

E m grande parte os desastres das nações são 
devidos á ausência desses conhecimentos. 

A conseqüência lógica da admissão da politica no 
quadro das sciencias sociaes é a necessidade de con
fiar as funcções politicas unicamente aos competentes, 
a. u m a classe de homens privilegiados pelos méritos pes
soaes (39). 

A missão do político consiste em averiguar: i.° 
se a instituição, a reforma, o acto que pretende rea-
lisar, se conforma com os principios; 2.0 se é oppor-
tuno; 3.0 quaes os meios technicos que devem ser 
empregados para a conversão da idéa em realidade 
concreta (40). 

A politica está subordinada aos principios da 
moral e do direito, subordinação aliás evidente para 
quem acceita as noções que vimos expondo desde o 
começo deste artigo. N ã o se comprehende que ao 
politico seja permittida a realisação de concepções con
trarias ás diciplinas que nos ensinam as condições de 
vida e desenvolvimento do individuo e da sociedade. 

Se se trata da creação de intituições, ou da re
forma das já existentes, aos principios philosophicos 
da ethica e da jurisprudência importa que recorramos 
para termos, o, critério por meio do qual distinguire-
mos as idéas politicas acceitaveis das que devemos 
condemnar e repellir. 

(39) Noviço, Conscience et Volontê Sociales, pag. 61. 
(40) HOLTZENDORFF, cap. 3.0 
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Se se trata de outros actos politicos, cumpre ve
rificar se se conformam com as leis positivas. 

Sob esse aspecto a politica está sujeita ao direito. 

Mas, por seu termo o direito depende da poli
tica, que, interpretando as necessidades e utilidades so
ciaes, converte o direito ideal em direito positivo. Com
pete á politica inquirir se a concepção de u m novo 
instituto jurídico, ou da reforma de u m a instituição 
existente, se ajusta com os principios dados- pela phi-
lqsophia do direito, para depois estudar a opportuni-
dade e os meios technicos de realisar a idéa. 

N ã o se deve dizer que o direito está compre-
hendido na politica, ou é uma parte desta sciencia. 
C o m o bem pondera H O L T Z E N D O R F F , , o direito só pôde 
ser considerado assumpto de estudo politico, quando 
se examina, não o seu valor intrínseco, mas a sua in
fluencia real na vida. (41) Neste sentido, a guerra, 
o imposto, o trabalho, a religião, ddéas e interesses 
extranhos á politica quanto aos principios e regras a 
que obedecem, são assumptos de ordem politica quando 
examinados sob o aspecto da influencia que exercem 
nelles os homens de Estado, modificando-os em bene
ficio da sociedade. 

®&. $edzo Cessa. 

(41) Principios de Politica, cap. i.° 


